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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/25 AO PROJETO DE LEI Nº 26/2025 DO EXECUTIVO
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À MESA DIRETORA. 
Excelentíssimos Srs. Membros da Mesa Diretora. 
Senhores membros,

Os Vereadores que a presente subscrevem, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, propor EMENDA MODIFICATIVA 001/2025 ao Projeto de Lei nº 26/2025 do Executivo, que “dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Município de Francisco Beltrão para o exercício de 2026.” Para alterar o inciso I do art. 54, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 54 ...

I - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 2% do total da despesa fixada para cada poder, nos termos da legislação vigente;
JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade promover uma maior rigidez no controle orçamentário e financeiro do Município de Francisco Beltrão ao reduzir o limite de autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, fixando-o em até 2% do total da despesa fixada para cada Poder, conforme o novo texto proposto ao inciso I do art. 54 do Projeto de Lei nº 25/2025.

A proposta original do Executivo previa autorização de até 20%, o que, na prática, permite amplas alterações na programação orçamentária sem prévia autorização legislativa. Tal margem, embora respaldada na legislação vigente, compromete a função fiscalizatória do Poder Legislativo e reduz a previsibilidade orçamentária. A redução para 2% objetiva fortalecer os princípios da legalidade, da transparência e da separação dos poderes, garantindo que mudanças significativas no orçamento retornem ao crivo da Câmara Municipal.

Além disso, a nova redação proposta mantém a possibilidade de suplementações orçamentárias dentro de limites técnicos razoáveis e juridicamente seguros, promovendo o equilíbrio entre a eficiência na gestão e o controle democrático das finanças públicas.

Diante disso, a aprovação da presente emenda se impõe como medida de aprimoramento legislativo e de reforço à função institucional desta Casa.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 07 de julho de 2025.

CIDNEY BARBIERO FILHO
VEREADOR
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